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Portaria n º À 60 /2022 DE 26 DE AGOSTO DE 2022 

Dispõe sobre Licença 
E specia l 

O Prefeito Municipal de Oeiras, Estado do Piauí, no u so de s u as 
atribuições legais e em harmonia com as regras e princípios estabelecidos na 
Constituição Federal, Con stituição Estadual e Art. 80, V da Lei Orgânica do Municlpio , 

RESOLVE : 

Art . 1º Conceder a VALERIA SOARES DOS SANTOS-
FISIOTERAPEUTA, CPF 043.688.923-48. matrlcula 3284. Licença Especial de 03 
(TRES) m eses referente ao periodo 01/07/2015 a 30/06/2020, a ser gozada n o 
p a rlado de 29/08/2022 a 26/11/2022 con forme determina o Art. 96 do Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Oeiras - PI , Lei n º . 1529 de 1 7 de dezembro de 
1996 . 

Art . 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Oeiras-PI, 26 de agosto de 2022 . 

JOS~ RAIMUNDO DE SÁ LOPES 

Prefeito Municipal 

Praça das Vitórias. 37 - Centro - CEP: 64.500-000 - Fone: (89) 3462-2842 
CNPJ N " 06.553.937 /0001-70 

1D: 6AD8844603514 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAES LANDIM 

RUA PIAUJ, 230, Centro. -Paes Landim, Estado do Piauí 
CEP: 64.710-000 CNPJ: 06.553.663/0001-10 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

INSTRUMENTO: PRIMEIRO TERMO ADmvo AO CONTRATO Nº 013/2021/0/. 

OBJETO: A fina lidade deste Termo Aditivo é prorrogar por mais 1B0 (cento e oitenta) dias o 
prazo de vigência contratual e por mais 120 (cento e vinte) dias o prazo de execução do 
Contrato nº 013/2021/CV, vinculado ao Processo Licitatório Carta Convite nº 013/2021 -
Processo Administrativo nº 0B9/2021, celebrado em 08 de outubro de 2021, entre as partes 
infracitadas, nos termos do art. Art. 57, § 1 °, II e III da Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, passando a vigorar a seguinte alteração: 

✓ Novo prazo de vigência Contratual: 09 de abril de 2022 a 05 de outubro de 2022. 

✓ Novo prazo de execução Contratual: 09 de abril de 2022 a 06 de agosto de 2022. 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNIOPAL DE OBRAS/PMPL. 

CONTRATADA: JURUART CONSTRUÇÕES & CIA LTDA, nome fantasia JURUART 
CONSTRUÇÕES, inscrita no CNPJ n° 10.703 .257/0001-63, com sede na PI 249, 06, quadra G, lote 6, 
Capitão Nonato, município de Paes Landim - PI, CEP 64.710-000, com telefone para contato (89) 
9421-0842, e-mail : contagesm@hotmailcom, neste ato representada por seu sócio administrador 
Sr. Artur Pereira da Silva, inscrito no CPF n° 396.618.303-04. 

Data da assinatura: 07 de abril de 2022. 

Signatários: Débora Aguiar Sales, pela CONTRATANTE, e Artur Pereira da Silva, pela CONTRATADA. 

Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do contrato original, anteriormente 
acordadas. 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAES LANDIM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
R UA MORAIS, SJN, Cen tro. - Paes Landlm, Estado d o Piauí 

CEP : 64.710-000 C NPJ: 04.2S0.SS4/000l-06 

Portaria nº 030/2022- SEMEC Paes Landim-PI, 26 de Agosto de 2022 . 

" Conceder Licença Prêmio Por A ssiduidade a JAMILA DE 

MOURA CARVALHO, CPF nº 010.031 .023~1 , Professora 

do Quadro Efetivo, referente ao período aquisitivo 

17/041201 O a 17/0412015 para gozar no intervalo de 

12/09/2022 a 12/11/2022 (Um Quinquênio-2 meses)." 

A Secretária Municipal de Educação e Cultura de Paes Landim , Es tado do Piauí, no uso 

de suas atribuições legais: 

RESOLVE: 

Art . 1 ° - Conceder Licença Prêmio Por Assiduidade a JAMILA DE MOURA 

CARVALHO, CPF n° 010.031 .023-01, Professora do Quadro Efetivo, matrícula 68-1, 

por um período de dois meses (12/09/2022 a 12/11/2022) referente ao período 

aquisitivo de 17/04/2010 a 17/04/2015 (Um Quinquênio - 2 meses), de acordo com a 

sessão VII , art . 87, 88 e 89 do Plano de Carreira e Remuneração do 

M ag i sté ri o Públi co do muni c í p io de P aes Landim - PI . 

Art. 2° - Revogadas as dispos ições e m contrário, esta portaria entra e m vigor nesta 

data . 

Registre-se, 

Publique-se e 

Cumpra-se. 

m~ ~ e . .,1.,. ~ 
MELBA CARLA CARVALHO DE SOUSA 

Sec retári~~e Cultura 
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PA ES NOjM 

DECRETO O 14 /2022. 
"' D ispõe sobre a criação do Programa d e E ducação 
Co mpleme nta r 7 no â mbito da Secretaria Municipal 
de E ducação de Paes Landhn-PI e d á o utras 
providências". 

O PREFEITO DO MUNlC IPIO DE PAES LANDIM. ESTADO DO PlAUÍ, no us o de suas 
atribuições legais e . 

CONS IDERANDO a necessidade de melhoria da qualidade d o e n sin o através de ações que 
incentivem os alunos no desenvolvimento estudant il e a pe:nnnnência na escola ; 

CONSIDERANDO o nrt. 34. §2 . da Lei N º 9 .394/96, o q u a l e stabelece ••o ensino fundamental 
será minis trado progressivamente em tempo integral~ a crité rio dos s istemas de e n sin o"; 

CONS IDERANDO os avanços obtidos pelo Programa N ovo M a is Educação do Governo 
Federal; 

C ONSIDERANDO ainda a necessidade da ampliação da educação integral~ conforme a meta 
6 , anexo. da Lei N º 354/ 2015 que aprovou o P lano do Municipal de Edu cação. 

DECRETA: 
Art. 1 u - F ica no âmbito do mun.icípio de Paes Landim-PI o P rograma de Educação 
Complementar . o qual tem p or objetivo d e ampliação da jornada em ten1.po integral. 

Art . 2 " - A Secretaria Municipa l de Ed ucação deverá desenvolver todo projeto, com delegação 
de competência para instituir seu funciomunen to , tendo como moldes o Programa Novo M ais 
Educação do Governo Federal . 

An. 3° - O programa lerá s u as atividades execuladas por interméd io de M ediadores de 
Aprendizagem e Facil itadores o q u a l será considerado de natureza voluntária , na forma definida 
na Lei n º 9 .608, d e 18 d e fevereiro de 1998. 

Art. 4 ° - O ressarcimento das despesas do traba lho vo luntário correrá p or dotação orçamentári a 
própria. p or meio de transferência bancária, que será regulamento por decreto posterior. 

Art. 5" - Este Decreto entra em v igor na data da s ua publicação, revogando-se a s dispos ições 
em con trário . 
Gabinete do Prefe ito Municipa l de Paes Landim-PI, aos 25(vinte e c inco) dias do mês de agos to 
de 2022(dois mil e vinte e doi s ) . 
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THALLES MOURA Ff MARQUE7 
Prefeito Municipal de Paes Landim-PI 

Tl'laliaMouraH ...... IP,..._,~ 
CPF 029 389 _,__ 

P.,..Lanaim-lPI 


